
LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011. 

D.O.U de 15 de dezembro de 2011 

Institui o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas 

Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) à indústria automotiva; altera a incidência das contribuições 

previdenciárias devidas pelas empresas que menciona; altera as Leis no 11.774, de 17 

de setembro de 2008, no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, no 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, no 10.865, de 30 de abril de 2004, no 11.508, de 20 de julho de 

2007, no 7.291, de 19 de dezembro de 1984, no 11.491, de 20 de junho de 2007, no 

9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no 9.294, de 15 de julho de 1996, e a Medida 

Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga o art. 1o da Lei no 11.529, de 

22 de outubro de 2007, e o art. 6o do Decreto-Lei no 1.593, de 21 de dezembro de 

1977, nos termos que especifica; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

seguinte redação:  

“Art. 2o  É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer 
outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, 
privado ou público. 

.............................................................................................  

§ 3º  Considera-se recinto coletivo o local fechado, de acesso público, destinado a 
permanente utilização simultânea por várias pessoas.” (NR)  

“Art. 3º  É vedada, em todo o território nacional, a propaganda comercial de cigarros, 
cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não 
do tabaco, com exceção apenas da exposição dos referidos produtos nos locais de 
vendas, desde que acompanhada das cláusulas de advertência a que se referem os 
§§ 2o, 3o e 4o deste artigo e da respectiva tabela de preços, que deve incluir o preço 
mínimo de venda no varejo de cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tipi, 
vigente à época, conforme estabelecido pelo Poder Executivo. 

.............................................................................................  

§ 5º  Nas embalagens de produtos fumígenos vendidas diretamente ao consumidor, as 
cláusulas de advertência a que se refere o § 2o deste artigo serão sequencialmente 
usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no 
máximo a cada 5 (cinco) meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente 
destacada, em 100% (cem por cento) de sua face posterior e de uma de suas laterais.  

§ 6o  A partir de 1o de janeiro de 2016, além das cláusulas de advertência 
mencionadas no § 5o deste artigo, nas embalagens de produtos fumígenos vendidas 
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diretamente ao consumidor também deverá ser impresso um texto de advertência 
adicional ocupando 30% (trinta por cento) da parte inferior de sua face frontal.   

§ 7o  (VETADO).” (NR)   

Art. 50.  O Poder Executivo regulamentará o disposto nos arts. 1o a 3o, 7o a 10, 
14 a 20, 46 e 49 desta Lei.   

Art. 51.  Revogam-se:  

I – a partir de 1o de julho de 2012, o art. 1o da Lei no 11.529, de 22 de outubro de 
2007; e  

II – a partir da data de entrada em vigor dos arts. 14 a 20 desta Lei, o art. 6o do 
Decreto-Lei no 1.593, de 21 de dezembro de 1977.  

Art. 52.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
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